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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 584/26 MR, DE 11 DE MARÇO DE 2026.

Autoria: Ver. Markim Reis

Ao Senhor
FILIPE VILARINS LACERDA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerir retirada de entulho na rua 14, lote 03, casa
46, bairro São Benedito.

Câmara Municipal de Formosa, 09 março de 2026.

Markim Reis
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de manter a limpeza urbana e garantir
melhores condições de mobilidade e segurança para os moradores da localidade. O acúmulo de
entulho na via pública pode ocasionar riscos à saúde, favorecer a proliferação de insetos e animais
peçonhentos, além de prejudicar o tráfego de pedestres e veículos. Dessa forma, a retirada do material
é medida necessária para assegurar o bem-estar da população.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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